
Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 1

Seção IFES Valor Assunto 

34 8/10/2012 4/10/2012 1 17 CEFET-MG 8.000.000,00

34 8/10/2012 4/10/2012 1 17 CEFET-RJ 462.003,10

34 8/10/2012 4/10/2012 1 17 CEFET-RJ 654.655,20

34 8/10/2012 4/10/2012 1 17 CEFET-RJ 1.265.048,00

34 8/10/2012 4/10/2012 1 17 CEFET-RJ 73.200,00

Port. Pub. Celeb. Pág

Descentralizações de créditos orçamentários efetuados pela 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica às Instituições 
da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica, no total 
de R$ 275.454.739,45 em atendimento ao Edital nº 01, de 2012 - 

SETEC/MEC, que trata do apoio à Reestruturação da Rede Federal 
de Educação Profissional Tecnológica, na forma do detalhamento 
descrito nos Anexos I a XXXV desta Portaria. Parágrafo único. As 

descentralizações de créditos orçamentários obedecem às 
seguintes classificações: Funcional Programática 

12.363.2031.20RG.0001 - Expansão e Reestruturação da Rede 
Federal de Educação Profissional: 12.363.2031.6380.0001.

Descentralizações de créditos orçamentários efetuados pela 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica às Instituições 
da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica, no total 
de R$ 275.454.739,45 em atendimento ao Edital nº 01, de 2012 - 

SETEC/MEC, que trata do apoio à Reestruturação da Rede Federal 
de Educação Profissional Tecnológica, na forma do detalhamento 
descrito nos Anexos I a XXXV desta Portaria. Parágrafo único. As 

descentralizações de créditos orçamentários obedecem às 
seguintes classificações: Funcional Programática 

12.363.2031.20RG.0001 - Expansão e Reestruturação da Rede 
Federal de Educação Profissional: 12.363.2031.6380.0001.

Descentralizações de créditos orçamentários efetuados pela 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica às Instituições 
da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica, no total 
de R$ 275.454.739,45 em atendimento ao Edital nº 01, de 2012 - 

SETEC/MEC, que trata do apoio à Reestruturação da Rede Federal 
de Educação Profissional Tecnológica, na forma do detalhamento 
descrito nos Anexos I a XXXV desta Portaria. Parágrafo único. As 

descentralizações de créditos orçamentários obedecem às 
seguintes classificações: Funcional Programática 

12.363.2031.20RG.0001 - Expansão e Reestruturação da Rede 
Federal de Educação Profissional: 12.363.2031.6380.0001.

Descentralizações de créditos orçamentários efetuados pela 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica às Instituições 
da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica, no total 
de R$ 275.454.739,45 em atendimento ao Edital nº 01, de 2012 - 

SETEC/MEC, que trata do apoio à Reestruturação da Rede Federal 
de Educação Profissional Tecnológica, na forma do detalhamento 
descrito nos Anexos I a XXXV desta Portaria. Parágrafo único. As 

descentralizações de créditos orçamentários obedecem às 
seguintes classificações: Funcional Programática 

12.363.2031.20RG.0001 - Expansão e Reestruturação da Rede 
Federal de Educação Profissional: 12.363.2031.6380.0001.

Descentralizações de créditos orçamentários efetuados pela 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica às Instituições 
da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica, no total 
de R$ 275.454.739,45 em atendimento ao Edital nº 01, de 2012 - 

SETEC/MEC, que trata do apoio à Reestruturação da Rede Federal 
de Educação Profissional Tecnológica, na forma do detalhamento 
descrito nos Anexos I a XXXV desta Portaria. Parágrafo único. As 

descentralizações de créditos orçamentários obedecem às 
seguintes classificações: Funcional Programática 

12.363.2031.20RG.0001 - Expansão e Reestruturação da Rede 
Federal de Educação Profissional: 12.363.2031.6380.0001.
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34 8/10/2012 4/10/2012 1 17 CEFET-RJ 73.200,00

34 8/10/2012 4/10/2012 1 17 CEFET-RJ 73.200,00

34 8/10/2012 4/10/2012 1 17 CEFET-RJ 699.492,00

34 8/10/2012 4/10/2012 1 17 CEFET-RJ 264.598,00

34 8/10/2012 4/10/2012 1 17 CEFET-RJ 771.252,20

34 8/10/2012 4/10/2012 1 17 CEFET-RJ 572.412,18

Descentralizações de créditos orçamentários efetuados pela 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica às Instituições 
da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica, no total 
de R$ 275.454.739,45 em atendimento ao Edital nº 01, de 2012 - 

SETEC/MEC, que trata do apoio à Reestruturação da Rede Federal 
de Educação Profissional Tecnológica, na forma do detalhamento 
descrito nos Anexos I a XXXV desta Portaria. Parágrafo único. As 

descentralizações de créditos orçamentários obedecem às 
seguintes classificações: Funcional Programática 

12.363.2031.20RG.0001 - Expansão e Reestruturação da Rede 
Federal de Educação Profissional: 12.363.2031.6380.0001.

Descentralizações de créditos orçamentários efetuados pela 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica às Instituições 
da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica, no total 
de R$ 275.454.739,45 em atendimento ao Edital nº 01, de 2012 - 

SETEC/MEC, que trata do apoio à Reestruturação da Rede Federal 
de Educação Profissional Tecnológica, na forma do detalhamento 
descrito nos Anexos I a XXXV desta Portaria. Parágrafo único. As 

descentralizações de créditos orçamentários obedecem às 
seguintes classificações: Funcional Programática 

12.363.2031.20RG.0001 - Expansão e Reestruturação da Rede 
Federal de Educação Profissional: 12.363.2031.6380.0001.

Descentralizações de créditos orçamentários efetuados pela 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica às Instituições 
da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica, no total 
de R$ 275.454.739,45 em atendimento ao Edital nº 01, de 2012 - 

SETEC/MEC, que trata do apoio à Reestruturação da Rede Federal 
de Educação Profissional Tecnológica, na forma do detalhamento 
descrito nos Anexos I a XXXV desta Portaria. Parágrafo único. As 

descentralizações de créditos orçamentários obedecem às 
seguintes classificações: Funcional Programática 

12.363.2031.20RG.0001 - Expansão e Reestruturação da Rede 
Federal de Educação Profissional: 12.363.2031.6380.0001.

Descentralizações de créditos orçamentários efetuados pela 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica às Instituições 
da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica, no total 
de R$ 275.454.739,45 em atendimento ao Edital nº 01, de 2012 - 

SETEC/MEC, que trata do apoio à Reestruturação da Rede Federal 
de Educação Profissional Tecnológica, na forma do detalhamento 
descrito nos Anexos I a XXXV desta Portaria. Parágrafo único. As 

descentralizações de créditos orçamentários obedecem às 
seguintes classificações: Funcional Programática 

12.363.2031.20RG.0001 - Expansão e Reestruturação da Rede 
Federal de Educação Profissional: 12.363.2031.6380.0001.

Descentralizações de créditos orçamentários efetuados pela 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica às Instituições 
da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica, no total 
de R$ 275.454.739,45 em atendimento ao Edital nº 01, de 2012 - 

SETEC/MEC, que trata do apoio à Reestruturação da Rede Federal 
de Educação Profissional Tecnológica, na forma do detalhamento 
descrito nos Anexos I a XXXV desta Portaria. Parágrafo único. As 

descentralizações de créditos orçamentários obedecem às 
seguintes classificações: Funcional Programática 

12.363.2031.20RG.0001 - Expansão e Reestruturação da Rede 
Federal de Educação Profissional: 12.363.2031.6380.0001.

Descentralizações de créditos orçamentários efetuados pela 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica às Instituições 
da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica, no total 
de R$ 275.454.739,45 em atendimento ao Edital nº 01, de 2012 - 

SETEC/MEC, que trata do apoio à Reestruturação da Rede Federal 
de Educação Profissional Tecnológica, na forma do detalhamento 
descrito nos Anexos I a XXXV desta Portaria. Parágrafo único. As 

descentralizações de créditos orçamentários obedecem às 
seguintes classificações: Funcional Programática 

12.363.2031.20RG.0001 - Expansão e Reestruturação da Rede 
Federal de Educação Profissional: 12.363.2031.6380.0001.
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34 8/10/2012 4/10/2012 1 17 CEFET-RJ 278.554,72

34 8/10/2012 4/10/2012 1 17 CEFET-RJ 142.167,40

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 FURG 1.836.110,66

62 11/10/2012 9/9/2012 1 11 FURG 48.000,00

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 FURG 67.337,78

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 FURG 17.170,70

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 FURG 135.076,20

Descentralizações de créditos orçamentários efetuados pela 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica às Instituições 
da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica, no total 
de R$ 275.454.739,45 em atendimento ao Edital nº 01, de 2012 - 

SETEC/MEC, que trata do apoio à Reestruturação da Rede Federal 
de Educação Profissional Tecnológica, na forma do detalhamento 
descrito nos Anexos I a XXXV desta Portaria. Parágrafo único. As 

descentralizações de créditos orçamentários obedecem às 
seguintes classificações: Funcional Programática 

12.363.2031.20RG.0001 - Expansão e Reestruturação da Rede 
Federal de Educação Profissional: 12.363.2031.6380.0001.

Descentralizações de créditos orçamentários efetuados pela 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica às Instituições 
da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica, no total 
de R$ 275.454.739,45 em atendimento ao Edital nº 01, de 2012 - 

SETEC/MEC, que trata do apoio à Reestruturação da Rede Federal 
de Educação Profissional Tecnológica, na forma do detalhamento 
descrito nos Anexos I a XXXV desta Portaria. Parágrafo único. As 

descentralizações de créditos orçamentários obedecem às 
seguintes classificações: Funcional Programática 

12.363.2031.20RG.0001 - Expansão e Reestruturação da Rede 
Federal de Educação Profissional: 12.363.2031.6380.0001.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Aporte de recursos para as Universidades Federais contempladas 
com bolsas de pós-doutorado previstas no Programa de Apoio a 

Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais 
- REUNI, com vistas a atender o reajuste do valor das bolsas de 

pós-graduação no nível pós-doutorado.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32
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90 19/4/2012 11/4/2012 1 11 FURG 17.170,70

93 11/5/2012 9/5/2012 1 21 FURG 131.699,30

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 FURG 34.341,41

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 FURG 46.360,90

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 FURG 138.710,67

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 FURG 136.220,92

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 FURG 45.788,54

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32
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142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 FURG 134.503,85

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 FURG 45.788,54

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 FURG 134.503,85

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 FURG 45.788,54

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 FURG 134.503,85

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 FURG 45.788,54

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 FURG 134.503,85

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 6

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 FURG 45.788,54

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 FURG 134.503,85

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 FURG 45.788,54

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 FURG 134.503,85

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 FURG 45.788,54

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFAC 91.577,09

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFAC 148.841,39

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 7

93 11/5/2012 9/5/2012 1 21 UFAC 149.585,45

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFAC 145.407,24

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFAC 143.083,20

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFAC 143.089,20

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFAC 140.227,42

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFAC 140.227,42

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFAC 140.227,42

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 8

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFAC 141.372,13

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFAC 143.089,20

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFAL 2.080.868,05

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFAL 111.609,58

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFAL 68.682,82

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFAL 183.154,18

90 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFAL 6.882,82

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 9

93 11/5/2012 9/5/2012 1 21 UFAL 180.292,39

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFAL 100.162,44

99 18/5/2012 14/5/2012 1 25 UFAL 3.742.519,00

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFAL 128.780,28

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFAL 180.292,39

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFAL 177.430,61

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFAL 128.780,28

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFAL 177.430,61

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 10

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFAL 128.780,28

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFAL 174.568,82

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFAL 128.780,28

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFAL 171.707,04

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFAL 128.780,28

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFAL 171.707,04

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFAL 128.780,28

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 11

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFAL 171.707,04

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFAL 128.780,28

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFAL 171.707,04

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFAL 128.780,28

41 27/1/2012 25/1/2012 1 10 UFAM 30.000,00

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFAM 1.022.732,66

62 11/10/2012 9/9/2012 1 11 UFAM 4.800,00

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFAM 263.284,13

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 2272 - Gestão e Administração do 
Programa, para fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, 

obedecendo à seguinte classificação orçamentária: Funcional 
Programática: 12.122.1073.2272.0001 - PTRES: 001721 - 

Exercício: 2011

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Aporte de recursos para as Universidades Federais contempladas 
com bolsas de pós-doutorado previstas no Programa de Apoio a 

Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais 
- REUNI, com vistas a atender o reajuste do valor das bolsas de 

pós-graduação no nível pós-doutorado.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 12

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFAM 54.373,90

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFAM 449.300,09

90 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFAM 86.998,23

93 11/5/2012 9/5/2012 1 21 UFAM 449.300,09

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFAM 57.235,68

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFAM 57.235,68

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFAM 443.576,52

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 13

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFAM 440.714,74

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFAM 57.235,68

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFAM 443.576,52

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFAM 54.373,90

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFAM 440.714,74

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFAM 54.373,90

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFAM 440.714,74

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 14

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFAM 51.512,11

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFAM 432.129,38

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFAM 51.512,11

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFAM 429.267,60

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFAM 51.512,11

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFAM 429.267,60

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 15

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFAM 51.512,11

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFBA 1.867.769,15

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFBA 747.312,47

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFBA 403.511,54

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFBA 82.991,74

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFBA 40.064,98

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFBA 615.970,39

90 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFBA 139.483,35

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 16

90 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFBA 40.064,98

93 11/5/2012 9/5/2012 1 21 UFBA 658.610,97

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFBA 140.227,42

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFBA 40.064,98

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFBA 128.780,28

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFBA 645.761,56

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFBA 625.299,80

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 17

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFBA 128.780,28

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFBA 624.069,24

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFBA 128.780,28

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFBA 622.266,31

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFBA 125.918,50

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFBA 619.976,89

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFBA 125.918,50

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 18

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFBA 618.145,34

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFBA 125.918,50

169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFBA 200.000,00

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFBA 618.145,34

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFBA 129.918,50

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFBA 618.145,34

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFBA 125.918,50

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 19

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFBA 5.351,53

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFC 3.013.202,19

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFC 2.697.577,81

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFC 120.194,93

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFC 317.658,02

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFC 57.235,68

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFC 203.186,66

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFC 592.389,29

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 20

90 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFC 131.642,06

93 11/5/2012 9/5/2012 1 21 UFC 217.495,58

93 11/5/2012 9/5/2012 1 21 UFC 592.389,29

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFC 131.642,06

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFC 131.642,06

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFC 206.048,45

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFC 598.112,86

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 21

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFC 200.324,88

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFC 589.527,50

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFC 125.918,50

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFC 200.324,88

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFC 589.527,50

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFC 123.056,71

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFC 200.324,88

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 22

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFC 586.665,72

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFC 123.056,71

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFC 200.324,88

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFC 586.665,72

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFC 123.056,71

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFC 194.601,31

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFC 586.665,72

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 23

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFC 123.056,71

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFC 197.463,10

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFC 586.665,72

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFC 123.056,71

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFC 197.463,10

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFC 586.665,72

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 24

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFC 126.056,71

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFCG 851.767,15

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFCG 48.650,33

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFCG 100.162,44

93 11/5/2012 9/5/2012 1 21 UFCG 103.024,22

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFCG 103.024,22

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFCG 103.024,22

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 25

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFCG 103.024,22

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFCG 100.162,44

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFCG 100.162,44

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFCG 100.162,44

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFCG 100.162,44

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFCG 100.162,44

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFCSPA 563.771,45

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 26

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFCSPA 878.567,69

93 11/5/2012 9/5/2012 1 21 UFCSPA 892.876,61

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFCSPA 65.248,68

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFCSPA 890.014,82

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFCSPA 890.014,82

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFCSPA 51.512,11

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFCSPA 884.291,26

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 27

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFCSPA 51.512,11

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFCSPA 878.567,69

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFCSPA 51.512,11

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFCSPA 881.429,47

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFCSPA 51.512,11

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFCSPA 878.567,69

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFCSPA 51.512,11

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32
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170 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFCSPA 770,56

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFCSPA 878.567,69

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFCSPA 51.512,11

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFCSPA 878.567,69

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFCSPA 51.512,11

151 27/9/2012 21/9/2012 1 14 UFERSA 1.341.723,60

156 23/10/2012 17/10/2012 1 10 UFERSA 651.737,16

157 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFERSA 76.441,92

Crédito orçamentário da ação 4002, com o objetivo de conceder 
auxílio financeiro para alunos estrangeiros participantes do 
Programa Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior - 

PROMISAES, regularmente matriculados em cursos de graduação 
nas Instituições Federais de Ensino Superior, obedecendo à 
seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 

12.364.2032.4002.0001.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - Complementação para o Funcionamento 

das Entidades de Ensino Superior Federais. PTRES: 043247
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53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFES 1.458.599,48

62 11/10/2012 9/9/2012 1 11 UFES 7.200,00

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFES 231.804,50

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFES 24.373,90

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFES 406.773,98

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFES 37.203,19

93 11/5/2012 9/5/2012 1 21 UFES 407.918,69

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFES 20.032,49

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Aporte de recursos para as Universidades Federais contempladas 
com bolsas de pós-doutorado previstas no Programa de Apoio a 

Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais 
- REUNI, com vistas a atender o reajuste do valor das bolsas de 

pós-graduação no nível pós-doutorado.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32
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113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFES 20.032,49

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFES 409.235,11

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFES 406.373,33

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFES 20.032,49

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFES 406.373,33

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFES 50.032,49

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFES 203.186,66

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32
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147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFES 20.032,49

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFES 200.324,88

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFES 403.511,54

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFES 20.032,49

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFES 406.373,33

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFES 20.032,49

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFES 406.373,33

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.
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172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFES 20.032,49

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFES 406.373,33

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFES 20.032,49

23 16/1/2012 12/1/2012 1 13 UFF 248.976,00

23 16/1/2012 12/1/2012 1 13 UFF 833.259,86

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFF 1.944.955,62

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFF 351.999,43

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFF 131.642,06

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio às Instituições relacionadas no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.1073.8551.0001 - Complementação para o Funcionamento 

das Entidades de Ensino Superior Federais. PTRES: 001753

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio às Instituições relacionadas no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.1073.8551.0001 - Complementação para o Funcionamento 

das Entidades de Ensino Superior Federais. PTRES: 001753

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32
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89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFF 540.877,18

90 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFF 123.056,71

93 11/5/2012 9/5/2012 1 21 UFF 560.909,66

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFF 123.056,71

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFF 42.926,76

100 18/5/2012 14/5/2012 1 26 UFF 11.002.848,00

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFF 120.194,93

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFF 42.926,76

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32
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114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFF 563.771,45

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFF 580.942,15

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFF 114.471,36

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFF 42.926,76

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFF 558.047,88

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFF 114.471,36

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFF 42.926,76

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32
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147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFF 555.186,10

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFF 114.471,36

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFF 42.926,76

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFF 555.186,10

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFF 480.779,71

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFF 108.747,79

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFF 42.926,76

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32
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163 27/11/2012 19/11/2012 1 11 UFF 3.286.924,97

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFF 555.186,10

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFF 108.747,79

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFF 40.064,98

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFF 555.186,10

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFF 108.747,79

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFF 40.064,98

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.
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172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFF 555.186,10

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFF 108.747,79

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFF 40.064,98

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFG 2.410.826,95

62 11/10/2012 9/9/2012 1 11 UFG 19.200,00

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFG 128.780,28

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFG 500.812,20

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Aporte de recursos para as Universidades Federais contempladas 
com bolsas de pós-doutorado previstas no Programa de Apoio a 

Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais 
- REUNI, com vistas a atender o reajuste do valor das bolsas de 

pós-graduação no nível pós-doutorado.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32
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90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFG 282.171,90

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFG 321.778,99

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFG 327.101,91

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFG 488.506,52

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFG 488.506,52

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFG 320.519,81

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFG 480.779,71

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32
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142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFG 323.381,59

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFG 480.779,71

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFG 323.381,59

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFG 298.770,25

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFG 480.779,71

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFG 298.512,69

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFG 486.503,28

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.
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172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFG 303.349,10

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFG 486.503,28

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFG 303.349,10

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFGD 1.682.099,82

71 13/2/2012 8/2/2012 1 23 UFGD 400.000,00

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFGD 20.032,49

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFGD 237.528,07

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.1073.8551.0001 - PTRES: 013847 - EXERCÍCIO: 2011

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32
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84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFGD 28.617,84

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFGD 50.367,40

90 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFGD 57.235,68

93 11/5/2012 9/5/2012 1 21 UFGD 48.650,33

93 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFGD 486.641,50

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFGD 54.488,67

112 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFGD 118.565,30

112 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFGD 220.068,31

112 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFGD 109.584,45

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246
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113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFGD 54.373,90

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFGD 54.373,90

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFGD 54.373,90

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFGD 54.373,90

139 21/8/2012 6/8/2012 1 40 UFGD 2.054.305,68

140 21/8/2012 6/8/2012 1 40 UFGD 1.253.957,27

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFGD 54.373,90

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFGD 54.373,90

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 20GK - Fomento às Ações de 
Ensino, Pesquisa e Extensão - Nacional, para fins de apoio à 

Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 
classificação orçamentária: Funcional Programática: 

12.364.2032.20GK.0001

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32
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147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFGD 54.373,90

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFGD 51.512,11

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFGD 54.373,90

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFGD 51.512,11

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFGD 54.373,90

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFGD 51.512,11

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFGD 54.373,33

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.
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172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFGD 51.512,11

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFGD 54.373,90

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFGD 51.512,11

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFJF 1.439.559,10

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFJF 246.494,89

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFJF 77.268,17

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFJF 388.830,59

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32
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90 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFJF 125.918,50

93 11/5/2012 9/5/2012 1 21 UFJF 427.178,50

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFJF 143.089,20

100 18/5/2012 14/5/2012 1 26 UFJF 2.000.000,00

110 13/6/2012 11/6/2012 1 21 UFJF 5.000.000,00

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFJF 117.762,41

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFJF 413.241,61

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFJF 412.096,90

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 20RX - Reestruturação dos Hospitais 
Universitários Federais - Nacional, para fins de apoio às Instituições 

relacionadas no anexo I, obedecendo à seguinte classificação 
orçamentária: Funcional Programática: 12.364.2032.20RX.0001 - 

PTRES: 043252 - Exercício: 2012

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 46

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFJF 117.333,14

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFJF 10.416,89

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFJF 414.958,68

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFJF 114.471,36

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFJF 414.958,68

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFJF 111.895,75

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFJF 414.958,68

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 47

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFJF 111.609,58

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFJF 412.096,90

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFJF 111.609,58

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFJF 412.096,90

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFJF 111.609,58

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFJF 412.096,90

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 48

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFJF 111.609,58

91 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFLA 201.176,97

112 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFLA 2.740.249,99

146 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFLA 540.850,00

156 23/10/2012 17/10/2012 1 10 UFLA 1.616.986,41

166 27/11/2012 19/11/2012 1 13 UFLA 1.172.000,00

166 27/11/2012 19/11/2012 1 13 UFLA 248.586,49

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFMA 5.825.741,81

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFMA 206.048,45

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFMA 248,975,21

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 49

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFMA 354.861,22

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFMA 429.267,60

93 11/5/2012 9/5/2012 1 21 UFMA 383.479,06

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFMA 349.137,65

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFMA 354.861,22

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFMA 383.479,06

118 4/7/2012 2/7/2012 1 23 UFMA 117.149,60

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFMA 372.031,92

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 20GK - Fomento às Ações de 
Ensino, Pesquisa e Extensão - Nacional, para fins de apoio à 

Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 
classificação orçamentária: Funcional Programática: 

12.364.2032.20GK.0001 - PTRES: 043243

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 50

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFMA 351.999,43

141 21/8/2012 6/8/2012 1 40 UFMA 876.800,00

141 21/8/2012 6/8/2012 1 40 UFMA 696.788,31

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFMA 363.446,57

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFMA 351.999,43

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFMA 181.723,28

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFMA 349.137,65

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFMA 173.137,93

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 51

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFMA 354.861,22

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFMA 346.275,86

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFMA 354.861,22

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFMA 337.691,51

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFMA 354.861,22

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFMA 337.690,51

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 52

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFMA 354.861,22

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFMA 337.690,51

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFMA 5.723,57

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFMG 2.580.419,20

62 11/10/2012 9/9/2012 1 11 UFMG 93.600,00

78 2/3/2012 29/2/2012 1 22 UFMG 316.760,00

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFMG 675.381,02

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFMG 114.471,36

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Aporte de recursos para as Universidades Federais contempladas 
com bolsas de pós-doutorado previstas no Programa de Apoio a 

Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais 
- REUNI, com vistas a atender o reajuste do valor das bolsas de 

pós-graduação no nível pós-doutorado.

Crédito orçamentário da ação 20GK - Fomento às Ações de 
Ensino, Pesquisa e Extensão - Nacional, para fins de apoio à 

Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 
classificação orçamentária: Funcional Programática: 

12.364.2032.20GK.0001 - PTRES: 043243

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 53

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFMG 1.210.935,28

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFMG 128.780,28

93 11/5/2012 9/5/2012 1 21 UFMG 1.230.567,12

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFMG 131.756,54

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFMG 54.373,90

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFMG 128.780,28

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFMG 54.373,90

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 54

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFMG 1.223.698,84

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFMG 1.218.375,92

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFMG 128.780,28

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFMG 54.373,90

124 11/7/2012 13/7/2012 1 71 UFMG 2.000.000,00

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFMG 1.210.534,63

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFMG 128.780,28

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 55

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFMG 54.373,90

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFMG 1.204.811,06

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFMG 125.918,50

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFMG 54.373,90

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFMG 1.260.615,85

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFMG 125.918,50

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFMG 60.812,91

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 56

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFMG 1.210.534,63

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFMG 125.918,50

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFMG 57.235,68

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFMG 10.731,70

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFMG 22,76

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFMG 1.207.672,85

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 57

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFMG 125.918,50

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFMG 58.609,34

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFMG 1.207.672,85

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFMG 123.056,71

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFMG 57.235,68

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFMS 2.505.226,95

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFMS 194.601,31

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 58

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFMS 48.650,33

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFMS 331.966,94

90 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFMS 105.886,01

93 11/5/2012 9/5/2012 1 21 UFMS 333.598,16

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFMS 105.886,01

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFMS 103.024,22

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFMS 334.828,73

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 59

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFMS 334.828,73

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFMS 103.024,22

141 21/8/2012 6/8/2012 1 40 UFMS 99.000,00

141 21/8/2012 6/8/2012 1 40 UFMS 393.803,41

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFMS 334.828,73

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFMS 414.958,68

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFMS 100.162,44

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFMS 347.992,93

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 60

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFMS 329.105,16

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFMS 414.958,68

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFMS 97.300,66

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFMS 346.275,86

156 23/10/2012 17/10/2012 1 10 UFMS 443.122,05

156 23/10/2012 17/10/2012 1 10 UFMS 312.566,00

156 23/10/2012 17/10/2012 1 10 UFMS 199.867,32

156 23/10/2012 17/10/2012 1 10 UFMS 109.627,13

156 23/10/2012 17/10/2012 1 10 UFMS 108.595,04

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 61

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFMS 329.105,16

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFMS 414.958,68

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFMS 97.300,66

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFMS 343.414,08

163 27/11/2012 19/11/2012 1 11 UFMS 168.258,28

163 27/11/2012 19/11/2012 1 11 UFMS 72.698,87

163 27/11/2012 19/11/2012 1 11 UFMS 808.458,04

163 27/11/2012 19/11/2012 1 11 UFMS 224.054,17

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFMS 329.105,16

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 62

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFMS 414.958,68

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFMS 97.300,66

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFMS 343.414,08

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFMS 329.105,16

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFMS 414.958,68

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFMS 97.300,66

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 63

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFMS 343.414,08

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFMS 329.105,16

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFMS 417.820,46

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFMS 97.300,66

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFMS 343.414,08

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFMT 1.051.065,74

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFMT 120.194,93

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32
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84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFMT 111.609,58

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFMT 240.389,86

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFMT 88.715,30

93 11/5/2012 9/5/2012 1 21 UFMT 246.113,98

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFMT 134.503,85

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFMT 131.642,06

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFMT 246.113,42

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32
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121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFMT 234.666,29

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFMT 131.642,06

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFMT 228.942,72

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFMT 131.642,06

144 19/9/2012 12/9/2012 1 16 UFMT 42.950,64

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFMT 226.080,94

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFMT 131.642,06

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4002, com o objetivo de conceder 
auxílio financeiro para alunos estrangeiros participantes do 
Programa Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior - 

PROMISAES, regularmente matriculados em cursos de graduação 
nas Instituições Federais de Ensino Superior, obedecendo à 
seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.4002.0001 - Processo: 23000.011165/2012-54 - 
Instituição: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 

(FUFTM) - Fonte: 0100915062 - Valor:  42.950,64 - Objeto: Auxílio 
a três estudantes selecionados na Instituição Pública Federal pelo 

Projeto Milton Santos de acesso ao Ensino Superior - 
PROMISAES.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32
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158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFMT 223.080,94

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFMT 131.642,06

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFMT 226.080,94

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFMT 125.918,50

170 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFMT 1.754,94

171 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFMT 238.265,00

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFMT 226.080,94

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4002, com o objetivo de conceder 
auxílio financeiro para alunos estrangeiros participantes do 
Programa Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior - 

PROMISAES, regularmente matriculados em cursos de graduação 
nas Instituições Federais de Ensino Superior, obedecendo à 
seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 

12.364.2032.4002.0001.

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.
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172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFMT 125.918,50

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFMT 226.080,94

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFMT 125.918,50

100 18/5/2012 14/5/2012 1 26 UFOP 832.773,84

123 11/7/2012 13/7/2012 1 71 UFOP 1.164.873,82

169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFOP 4.079.008,04

169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFOP 776.974,34

169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFOP 1.587.252,38

169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFOP 2.710.871,42

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFPA 1.763.852,28

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.
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53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFPA 95.435,77

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFPA 40.064,98

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFPA 40.064,98

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFPA 140.227,42

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFPA 82.991,74

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFPA 40.064,98

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFPA 80.129,95

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFPA 237.528,07

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32
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90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFPA 168.845,26

93 11/5/2012 9/5/2012 1 21 UFPA 40.064,98

93 11/5/2012 9/5/2012 1 21 UFPA 82.991,74

93 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFPA 220.357,37

94 11/5/2012 9/5/2012 1 23 UFPA 168.845,26

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFPA 168.845,26

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFPA 40.064,98

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32
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114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFPA 82.991,74

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFPA 220.357,37

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFPA 40.064,98

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFPA 82.991,74

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFPA 165.983,47

123 11/7/2012 13/7/2012 1 71 UFPA 2.000.000,00

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFPA 40.064,98

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 71

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFPA 82.991,74

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFPA 220.357,37

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFPA 165.983,47

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFPA 40.064,98

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFPA 82.991,74

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFPA 220.357,37

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFPA 163.121,69

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32
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158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFPA 40.064,98

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFPA 82.991,74

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFPA 220.357,37

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFPA 163.121,69

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFPA 40.064,98

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFPA 82.991,74

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFPA 220.357,37

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 73

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFPA 163.121,69

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFPA 40.064,98

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFPA 82.991,74

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFPA 228.942,72

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFPA 162.121,69

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFPA 40.064,98

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 74

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFPA 82.991,74

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFPA 226.080,94

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFPA 163.121,69

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFPA 2.861,78

24 16/1/2012 12/1/2012 1 13 UFPB 30.000,00

43 30/1/2012 26/1/2012 1 45 UFPB 593.460,22

43 30/1/2012 26/1/2012 1 45 UFPB 356.332,54

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFPB 1.010.007,11

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 2272 - Gestão e Administração do 
Programa, para fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, 

obedecendo à seguinte classificação orçamentária: Funcional 
Programática: 12.122.1073.2272.0001 - Gestão e Administração do 

Programa. PTRES: 001721

Crédito orçamentário da ação 6379 - Complementação para o 
Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais, para fins de 
apoio às Instituições relacionadas no anexo I, obedecendo à 
seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.302.1073.6379.0001 - PTRES: 001763 - Exercício: 2011

Crédito orçamentário da ação 6379 - Complementação para o 
Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais, para fins de 
apoio às Instituições relacionadas no anexo I, obedecendo à 
seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.302.1073.6379.0001 - PTRES: 001763 - Exercício: 2011

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 75

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFPB 134.503,85

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFPB 48.650,33

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFPB 257.560,56

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFPB 48.650,33

91 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFPB 1.508.110,00

91 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFPB 1.681.340,67

93 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFPB 260.422,34

94 11/5/2012 9/5/2012 1 23 UFPB 94.438,87

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 76

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFPB 88.715,30

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFPB 269.007,70

117 4/7/2012 2/7/2012 1 22 UFPB 2.017.549,05

117 4/7/2012 2/7/2012 1 22 UFPB 2.572.280,35

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFPB 269.007,70

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFPB 111.609,58

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFPB 269.007,70

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFPB 97.300,66

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 77

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFPB 266.145,91

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFPB 97.300,66

156 23/10/2012 17/10/2012 1 10 UFPB 1.118.851,47

156 23/10/2012 17/10/2012 1 10 UFPB 1.018.474,87

156 23/10/2012 17/10/2012 1 10 UFPB 2.596.155,00

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFPB 266.145,91

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFPB 97.300,66

163 27/11/2012 19/11/2012 1 11 UFPB 1.449.508,53

163 27/11/2012 19/11/2012 1 11 UFPB 2.733.486,96

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 78

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFPB 266.145,91

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFPB 97.300,66

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFPB 266.145,91

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFPB 97.300,66

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFPB 266.145,91

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFPB 97.300,66

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFPE 3.582.645,78

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 79

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFPE 277.707,52

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFPE 91.577,09

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFPE 486.503,28

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFPE 28.617,84

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFPE 127.635,57

93 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFPE 498.723,10

94 11/5/2012 9/5/2012 1 23 UFPE 174.568,82

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 80

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFPE 78.247,17

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFPE 77.268,17

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFPE 492.226,85

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFPE 483.641,50

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFPE 41.544,60

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFPE 62.959,25

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFPE 489.365,06

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 81

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFPE 71.544,60

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFPE 62.959,25

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFPE 278.118,25

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFPE 71.544,60

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFPE 62.959,25

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFPE 469.332,58

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFPE 71.544,60

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 82

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFPE 62.959,25

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFPE 469.332,58

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFPE 68.682,82

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFPE 62.959,25

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFPE 469.332,58

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFPE 68.682,82

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 83

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFPE 62.959,25

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFPE 469.332,58

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFPE 68.682,82

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFPE 62.959,25

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFPEL 2.096.277,70

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFPel 131.642,06

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFPel 74.406,38

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 84

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFPel 235.438,97

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFPel 117.333,14

93 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFPel 231.346,62

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFPel 156.825,76

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFPel 150.358,13

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFPel 238.100,42

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFPel 237.528,07

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 85

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFPel 145.950,98

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFPel 237.528,07

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFPel 143.089,20

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFPel 234.666,29

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFPel 143.089,20

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFPel 234.666,29

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFPel 143.089,20

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 86

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFPel 234.666,29

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFPel 143.089,20

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFPel 234.666,29

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFPel 145.950,98

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFPel 234.666,29

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFPel 145.950,98

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 87

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFPI 143.089,20

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFPI 246.113,42

93 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFPI 243.251,64

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFPI 241.677,66

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFPI 232.777,51

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFPI 231.804,50

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFPI 231.804,50

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 88

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFPI 231.804,50

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFPI 231.804,50

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFPI 231.804,50

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFPI 231.804,50

43 30/1/2012 26/1/2012 1 45 UFPR 40.921,62

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFPR 4.356.754,73

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFPR 441.016,89

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFPR 480.779,71

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 6379 - Complementação para o 
Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais, para fins de 
apoio às Instituições relacionadas no anexo I, obedecendo à 
seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.302.1073.6379.0001 - PTRES: 001763 - Exercício: 2011

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 89

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFPR 208.910,23

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFPR 861.168,04

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFPR 296.194,64

93 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFPR 883.261,01

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFPR 346.876,84

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFPR 317.658,02

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFPR 877.537,45

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 90

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFPR 869.982,34

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFPR 315.082,42

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFPR 869.982,34

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFPR 311.934,46

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFPR 864.258,77

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFPR 311.934,46

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFPR 864.258,77

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32
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158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFPR 309.473,32

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFPR 864.258,77

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFPR 309.072,67

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFPR 864.258,77

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFPR 306.210,89

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFPR 564.258,77

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.
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172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFPR 306.210,89

151 27/9/2012 21/9/2012 1 14 UFRA 637.000,00

151 27/9/2012 21/9/2012 1 14 UFRA 2.280.000,00

62 11/10/2012 9/9/2012 1 11 UFRB 9.600,00

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFRB 8.299,18

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFRB 5.895,28

141 21/8/2012 6/8/2012 1 40 UFRB 869.054,33

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFRB 5.723,57

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFRB 5.723,57

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Aporte de recursos para as Universidades Federais contempladas 
com bolsas de pós-doutorado previstas no Programa de Apoio a 

Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais 
- REUNI, com vistas a atender o reajuste do valor das bolsas de 

pós-graduação no nível pós-doutorado.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32
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157 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFRB 1.971.446,04

157 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFRB 1.330.577,74

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFRB 5.723,57

163 27/11/2012 19/11/2012 1 11 UFRB 5.495.109,34

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFRB 5.723,57

169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFRB 2.823.398,65

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFRB 5.723,57

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFRB 5.723,57

173 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFRB 3.000.000,00

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - Complementação para o Funcionamento 

das Entidades de Ensino Superior Federais. PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - Complementação para o Funcionamento 

das Entidades de Ensino Superior Federais. PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4002, com o objetivo de conceder 
Assistência a Estudante de Ensino Superior, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.4002.0001.
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53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFRGS 4.833.893,87

62 11/10/2012 9/9/2012 1 11 UFRGS 64.800,00

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFRGS 663.933,89

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFRGS 103.024,22

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFRGS 1.207.672,85

90 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFRGS 217.495,58

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFRGS 42.926,76

93 11/5/2012 9/5/2012 1 21 UFRGS 1.201.949,28

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Aporte de recursos para as Universidades Federais contempladas 
com bolsas de pós-doutorado previstas no Programa de Apoio a 

Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais 
- REUNI, com vistas a atender o reajuste do valor das bolsas de 

pós-graduação no nível pós-doutorado.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 95

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFRGS 217.495,58

94 11/5/2012 9/5/2012 1 23 UFRGS 45.788,54

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFRGS 217.495,58

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFRGS 45.788,54

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFRGS 1.193.363,93

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFRGS 1.187.640,36

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFRGS 214.633,80

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 96

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFRGS 45.788,54

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFRGS 1.184.778,58

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFRGS 214.633,80

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFRGS 45.788,54

146 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFRGS 997.791,84

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFRGS 1.179.055,01

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFRGS 211.772,02

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 97

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFRGS 45.788,54

157 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFRGS 1.150.700,00

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFRGS 1.179.055,01

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFRGS 206.048,45

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFRGS 45.788,54

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFRGS 1.176.193,22

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFRGS 206.048,45

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - Complementação para o Funcionamento 

das Entidades de Ensino Superior Federais. PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 98

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFRGS 45.788,54

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFRGS 1.176.193,22

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFRGS 206.048,45

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFRGS 45.788,54

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFRGS 1.176.193,22

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFRGS 206.048,45

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 99

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFRGS 45.788,54

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFRJ 1.700.007,93

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFRJ 791.701,30

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFRJ 1.377.898,17

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFRJ 523.647,93

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFRJ 8.180,21

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFRJ 17.532,35

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFRJ 2.241,15

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFRJ 655.348,54

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32
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84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFRJ 162.167,76

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFRJ 1.159.022,52

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFRJ 398.264,94

93 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFRJ 1.184.778,58

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFRJ 398.264,94

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFRJ 386.340,84

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFRJ 1.193.363,93

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32
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121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFRJ 1.190.502,14

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFRJ 386.340,84

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFRJ 1.184.778,58

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFRJ 379.186,38

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFRJ 1.179.055,01

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFRJ 375.156,03

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFRJ 1.179.055,01

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32
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158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFRJ 369.647,10

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFRJ 1.176.193,22

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFRJ 367.262,28

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFRJ 1.176.193,22

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFRJ 367.262,28

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFRJ 1.176.193,22

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.
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172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFRJ 367.262,28

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFRN 2.018.778,09

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFRN 2.194.873,19

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFRN 152.108,92

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFRN 115.139,24

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFRN 269.007,70

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFRN 174.568,82

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFRN 448.641,88

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32
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90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFRN 206.048,45

93 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFRN 420.882,57

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFRN 209.196,41

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFRN 202.041,95

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFRN 429.267,60

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFRN 423.544,03

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFRN 200.324,88

141 21/8/2012 6/8/2012 1 40 UFRN 1.315.286,08

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247
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142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFRN 409.235,11

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFRN 197.463,10

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFRN 11.447,14

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFRN 420.682,25

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFRN 197.463,10

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFRN 420.682,25

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFRN 194.601,31

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32
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164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFRN 420.682,25

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFRN 194.601,31

169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFRN 175.956,45

169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFRN 684.885,59

169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFRN 91.792,23

169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFRN 756.584,93

169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFRN 2.175.552,69

169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFRN 513.171,24

169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFRN 561.224,55

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFRN 430.612,64

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.
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172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFRN 197.463,10

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFRN 426.405,82

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFRN 197.463,10

62 11/10/2012 9/9/2012 1 11 UFRPE 4.800,00

155 23/10/2012 17/10/2012 1 10 UFRPE 8.619,84

138 21/8/2012 6/8/2012 1 39 UFRR 11.196,00

146 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFRR 575.366,83

146 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFRR 3.707.368,07

157 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFRR 166.000,00

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Aporte de recursos para as Universidades Federais contempladas 
com bolsas de pós-doutorado previstas no Programa de Apoio a 

Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais 
- REUNI, com vistas a atender o reajuste do valor das bolsas de 

pós-graduação no nível pós-doutorado.

Crédito orçamentário da ação 4002, com o objetivo de conceder 
auxílio financeiro para alunos estrangeiros participantes do 
Programa Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior - 

PROMISAES, regularmente matriculados em cursos de graduação 
nas Instituições Federais de Ensino Superior, obedecendo à 
seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 

12.364.2032.4002.0001

Crédito orçamentário da ação 4002, com o objetivo de conceder 
auxílio financeiro para alunos estrangeiros participantes do 
Programa Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior -  

PROMISAES, regularmente matriculados em cursos de graduação 
nas Instituições Federais de Ensino Superior, obedecendo à 
seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.4002.0001 - Assistência ao Estudante de Ensino 

Superior. Processo: 23000.008928/2012-80 - Fonte: 0100915062

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - Complementação para o Funcionamento 

das Entidades de Ensino Superior Federais. PTRES: 043247
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169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFRR 1.333.209,00

171 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFRR 166.000,00

91 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFRRJ 255.000,00

145 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFRRJ 6.000.000,00

157 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFRRJ 255.000,00

157 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFRRJ 3.000.000,00

166 27/11/2012 19/11/2012 1 13 UFRRJ 1.500.000,00

169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFRRJ 2.000.000,00

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFS 601.520,46

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFS 131.642,06

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFS 54.373,90

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247.

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - Complementação para o Funcionamento 

das Entidades de Ensino Superior Federais. PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - Complementação para o Funcionamento 

das Entidades de Ensino Superior Federais. PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32
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89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFS 107.889,26

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFS 123.056,71

93 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFS 161.976,97

94 11/5/2012 9/5/2012 1 23 UFS 111.609,58

112 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFS 9.000.000,00

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFS 106.172,18

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFS 157.536,34

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFS 154.536,34

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32
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121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFS 105.886,01

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFS 154.536,34

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFS 105.886,01

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFS 154.536,34

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFS 105.886,01

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFS 154.536,34

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFS 104.569,59

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32
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164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFS 154.536,34

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFS 103.024,22

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFS 154.536,34

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFS 100.162,44

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFS 154.536,34

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFS 100.162,44

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFSC 1.907.354,15

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.
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62 11/10/2012 9/9/2012 1 11 UFSC 228.000,00

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFSC 154.536,34

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFSC 80.129,95

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFSC 263.284,13

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFSC 145.950,98

93 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFSC 271.869,48

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFSC 143.089,20

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFSC 140.227,42

Aporte de recursos para as Universidades Federais contempladas 
com bolsas de pós-doutorado previstas no Programa de Apoio a 

Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais 
- REUNI, com vistas a atender o reajuste do valor das bolsas de 

pós-graduação no nível pós-doutorado.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32
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114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFSC 260.422,34

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFSC 260.422,34

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFSC 410.227,42

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFSC 257.560,56

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFSC 140.227,42

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFSC 128.780,28

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFSC 137.365,63

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32
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147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFSC 125.918,50

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFSC 257.560,56

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFSC 137.365,63

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFSC 254.698,78

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFSC 137.365,63

169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFSC 3.500.000,00

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFSC 254.698,78

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.
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172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFSC 134.503,85

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFSC 254.698,78

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFSC 131.642,06

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFSCar 2.861,78

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFSCar 37.203,19

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFSCar 37.203,19

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFSCar 37.203,19

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 116

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFSCar 37.203,19

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFSCar 37.203,19

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFSCar 37.203,19

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFSCar 37.203,19

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFSCar 37.209,19

169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFSCar 1.653.524,50

169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFSCar 500.000,00

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246
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172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFSCar 37.203,19

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFSCar 37.203,19

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFSJ 25.756,06

94 11/5/2012 9/5/2012 1 23 UFSJ 17.170,70

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFSJ 15.281,93

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFSJ 14.308,92

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFSJ 14.308,92

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 118

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFSJ 14.308,92

157 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFSJ 1.700.000,00

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFSJ 14.308,92

169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFSJ 1.307.238,00

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFSJ 14.308,92

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFSJ 14.308,92

22 16/1/2012 12/1/2012 1 12 UFSM 133.026,00

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFSM 3.947.958,20

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - Complementação para o Funcionamento 

das Entidades de Ensino Superior Federais. PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 6379 - Complementação para o 
Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais, para fins de 
apoio às Instituições relacionadas no anexo I, obedecendo à 
seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 

12.302.1073.6379.0001 - Complementação para o Funcionamento 
dos Hospitais de Ensino Federais - Nacional - PTRES: 001763

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 119

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFSM 223.219,15

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFSM 117.333,14

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFSM 400.649,76

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFSM 117.333,14

93 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFSM 410.866,33

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFSM 432.158,00

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFSM 362.130,15

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 120

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFSM 423.658,50

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFSM 414.958,68

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFSM 352.571,79

163 27/11/2012 19/11/2012 1 11 UFSM 1.500.000,00

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFTM 2.901.900,93

62 11/10/2012 9/9/2012 1 11 UFTM 14.400,00

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFTM 289.898,72

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFTM 103.596,58

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Aporte de recursos para as Universidades Federais contempladas 
com bolsas de pós-doutorado previstas no Programa de Apoio a 

Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais 
- REUNI, com vistas a atender o reajuste do valor das bolsas de 

pós-graduação no nível pós-doutorado.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 121

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFTM 431.185,00

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFTM 163.121,69

93 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFTM 497.578,38

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFTM 120.194,93

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFTM 117.733,79

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFTM 480.064,26

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFTM 481.523,78

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 122

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFTM 117.333,14

124 11/7/2012 13/7/2012 1 71 UFTM 8.165.640,27

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFTM 477.660,37

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFTM 114.471,36

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFTM 472.194,36

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFTM 111.609,58

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFTM 469.332,58

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 123

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFTM 111.609,58

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFTM 467.415,18

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFTM 108.747,79

171 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFTM 435.255,52

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFTM 469.332,58

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFTM 108.747,79

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFTM 469.332,58

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 124

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFTM 108.747,79

22 16/1/2012 12/1/2012 1 12 UFU 2.000.000,00

23 16/1/2012 12/1/2012 1 13 UFU 416.886,00

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UFU 3.177.268,60

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFU 392.064,41

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UFU 164.596,58

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFU 624.841,92

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFU 212.248,98

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 6379 - Complementação para o 
Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais, para fins de 
apoio às Instituições relacionadas no anexo I, obedecendo à 
seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 

12.302.1073.6379.0001 - Complementação para o Funcionamento 
dos Hospitais de Ensino Federais - Nacional - PTRES: 001763

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio às Instituições relacionadas no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.1073.8551.0001 - Complementação para o Funcionamento 

das Entidades de Ensino Superior Federais. PTRES: 001753

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 125

93 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFU 641.039,62

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFU 207.479,34

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFU 207.479,44

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFU 636.603,85

117 4/7/2012 2/7/2012 1 22 UFU 700.000,00

117 4/7/2012 2/7/2012 1 22 UFU 2.000.000,00

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFU 635.316,05

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFU 207.479,44

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 126

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFU 635.316,05

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFU 207.479,34

146 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFU 1.249.508,00

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFU 635.315,05

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFU 205.094,52

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFU 632.454,26

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFU 205.094,52

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 127

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFU 632.454,26

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFU 205.094,52

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFU 629.592,48

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFU 202.709,70

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFU 629.592,48

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFU 200.324,88

23 16/1/2012 12/1/2012 1 13 UFV 400.000,00

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio às Instituições relacionadas no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.1073.8551.0001 - Complementação para o Funcionamento 

das Entidades de Ensino Superior Federais. PTRES: 001753



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 128

62 11/10/2012 9/9/2012 1 11 UFV 12.000,00

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UFV 22.894,27

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UFV 54.373,90

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFV 28.617,84

93 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFV 54.946,25

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UFV 28.617,84

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFV 28.617,84

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UFV 54.373,90

Aporte de recursos para as Universidades Federais contempladas 
com bolsas de pós-doutorado previstas no Programa de Apoio a 

Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais 
- REUNI, com vistas a atender o reajuste do valor das bolsas de 

pós-graduação no nível pós-doutorado.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 129

117 4/7/2012 2/7/2012 1 22 UFV 1.488.583,53

117 4/7/2012 2/7/2012 1 22 UFV 1.488.583,53

117 4/7/2012 2/7/2012 1 22 UFV 413.000,00

119 4/7/2012 2/7/2012 1 23 UFV 225.772,16

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFV 51.512,11

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFV 28.617,84

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFV 51.512,11

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFV 28.617,84

146 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFV 1.661.359,20

146 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFV 2.527.619,82

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 130

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFV 51.512,11

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFV 27.617,84

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFV 51.512,11

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFV 28.617,84

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFV 51.512,11

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFV 28.617,84

169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFV 800.000,00

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 131

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFV 51.512,11

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFV 28.617,84

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFV 51.512,11

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFV 28.617,84

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UFVJM 5.723,57

94 11/5/2012 9/5/2012 1 23 UFVJM 5.723,57

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UFVJM 5.723,57

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 132

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UFVJM 5.723,57

141 21/8/2012 6/8/2012 1 40 UFVJM 4.000.000,00

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UFVJM 5.723,57

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UFVJM 5.723,57

155 23/10/2012 17/10/2012 1 10 UFVJM 9.775,68

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UFVJM 5.723,57

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UFVJM 2.861,78

166 27/11/2012 19/11/2012 1 13 UFVJM 900.000,00

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4002, com o objetivo de conceder 
auxílio financeiro para alunos estrangeiros participantes do 
Programa Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior - 

PROMISAES, regularmente matriculados em cursos de graduação 
nas Instituições Federais de Ensino Superior, obedecendo à 
seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 

12.364.2032.4002.0001

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 133

167 27/11/2012 19/11/2012 1 13 UFVJM 2.563.973,21

171 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UFVJM 900.000,00

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UFVJM 2.861,78

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UFVJM 2.861,78

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UNB 1.674.332,51

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UnB 281.427,84

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UnB 57.235,68

85 21/3/2012 23/3/2012 12 UnB 510.000,00

Crédito orçamentário da ação 4002, com o objetivo de conceder 
auxílio financeiro para alunos estrangeiros participantes do 
Programa Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior - 

PROMISAES, regularmente matriculados em cursos de graduação 
nas Instituições Federais de Ensino Superior, obedecendo à 
seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.4002.0001 - Assistência ao Estudante de Ensino 

Superior.

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 134

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UnB 427.836,71

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UnB 57.521,86

93 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UnB 427.292,97

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UnB 69.484,12

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UnB 88.257,42

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UnB 470.391,43

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UnB 463.609,01

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 135

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UnB 71.544,60

139 21/8/2012 6/8/2012 1 40 UnB 827.305,53

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UnB 466.384,94

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UnB 68.682,82

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UnB 455.023,66

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UnB 65.821,03

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UnB 457.885,44

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES
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158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UnB 65.821,03

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UnB 455.023,66

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UnB 65.821,03

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UnB 455.023,66

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UnB 65.821,03

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UnB 455.023,66

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.
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172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UnB 65.821,03

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UNIFAL 54.087,91

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UNIFAL 25.756,06

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UNIFAL 25.756,06

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UNIFAL 25.756,06

146 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UNIFAL 504.382,82

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UNIFAL 25.756,06

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES
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158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UNIFAL 25.756,06

163 27/11/2012 19/11/2012 1 11 UNIFAL 13.163.979,20

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UNIFAL 25.756,06

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UNIFAL 25.756,06

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UNIFAL 25.756,06

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UNIFAP 28.617,84

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UNIFAP 28.617,84

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 139

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UNIFAP 28.617,84

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UNIFAP 28.617,84

169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UNIFAP 800.000,00

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UNIFAP 28.617,84

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UNIFAP 28.617,84

141 21/8/2012 6/8/2012 1 40 UNIFEI 892.629,64

141 21/8/2012 6/8/2012 1 40 UNIFEI 577.853,52

156 23/10/2012 17/10/2012 1 10 UNIFEI 1.995.817,40

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UNIFESP 3.395.053,23

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001 - PTRES: 043246

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.
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62 11/10/2012 9/9/2012 1 11 UNIFESP 189.600,00

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UNIFESP 1.470.956,98

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UNIFESP 180.292,39

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UNIFESP 2.774.327,88

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UNIFESP 497.950,42

93 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UNIFESP 2.809.041,32

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UNIFESP 495.088,63

111 13/6/2012 5/6/2012 1 21 UNIFESP 2.000.000,00

Aporte de recursos para as Universidades Federais contempladas 
com bolsas de pós-doutorado previstas no Programa de Apoio a 

Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais 
- REUNI, com vistas a atender o reajuste do valor das bolsas de 

pós-graduação no nível pós-doutorado.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247
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113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UNIFESP 496.233,35

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UNIFESP 2.809.699,53

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UNIFESP 2.798.824,75

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UNIFESP 496.834,32

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UNIFESP 2.787.377,62

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UNIFESP 495.088,63

145 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UNIFESP 1.600.000,00

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 142

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UNIFESP 2.781.654,05

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UNIFESP 498.351,07

152 27/9/2012 21/9/2012 1 14 UNIFESP 3.800.000,00

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UNIFESP 2.775.930,48

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UNIFESP 495.088,63

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UNIFESP 2.761.621,56

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UNIFESP 492.226,85

165 27/11/2012 19/11/2012 1 13 UNIFESP 9.532.079,38

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 20GK - Fomento às Ações de 
Ensino, Pesquisa e Extensão - Nacional, para fins de apoio à 

Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 
classificação orçamentária: Funcional Programática: 

12.364.2032.20GK.0001 - PTRES: 043243
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165 27/11/2012 19/11/2012 1 13 UNIFESP 7.358.213,51

167 27/11/2012 19/11/2012 1 13 UNIFESP 3.436.026,79

169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UNIFESP 1.538.000,00

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UNIFESP 2.764.483,34

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UNIFESP 492.226,85

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UNIFESP 2.764.483,34

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UNIFESP 492.226,85

119 4/7/2012 2/7/2012 1 23 UNIPAMPA 4.000.000,00

62 11/10/2012 9/9/2012 1 11 UNIR 2.400,00

Crédito orçamentário da ação 20GK - Fomento às Ações de 
Ensino, Pesquisa e Extensão - Nacional, para fins de apoio à 

Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 
classificação orçamentária: Funcional Programática: 

12.364.2032.20GK.0001 - PTRES: 043243

Crédito orçamentário da ação 4002, com o objetivo de conceder 
auxílio financeiro para alunos estrangeiros participantes do 
Programa Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior - 

PROMISAES, regularmente matriculados em cursos de graduação 
nas Instituições Federais de Ensino Superior, obedecendo à 
seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.4002.0001 - Assistência ao Estudante de Ensino 

Superior.

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o 
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para 
fins de apoio à Instituição relacionada no anexo I, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8551.0001 - PTRES: 043247

Aporte de recursos para as Universidades Federais contempladas 
com bolsas de pós-doutorado previstas no Programa de Apoio a 

Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais 
- REUNI, com vistas a atender o reajuste do valor das bolsas de 

pós-graduação no nível pós-doutorado.
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169 14/12/2012 10/12/2012 1 37 UNIR 1.532.325,00

53 22/10/2012 19/10/2012 1 22 UNIRIO 2.296.784,50

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UNIRIO 248.975,21

84 8/3/2012 5/3/2012 1 12 UNIRIO 37.203,19

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UNIRIO 326.243,38

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UNIRIO 74.406,38

93 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UNIRIO 366.308,35

94 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UNIRIO 77.268,17

Crédito orçamentário da ação 8282 - Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais - REUNI, para fins de apoio à 
instituição relacionada no anexo I, obedecendo à seguinte 

classificação orçamentária: Funcional Programática: 
12.364.2032.8282.0001- Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais - REUNI - PTRES: 043246

Ddescentralização de créditos orçamentários no montante de R$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) para os Hospitais 

Universitários Federais, no âmbito do Programa Nacional de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF de 

que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, em 
conformidade com o detalhamento constante do Anexo a esta 

Portaria.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de complementação de pagamento de bolsas dos 

residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de FEVEREIRO de 2012, de acordo 
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915003 - III. PTRES: 043253 - IV. Elementos de 
despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 

3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - V. Processo: 
23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32
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113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UNIRIO 77.268,17

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UNIRIO 389.202,62

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UNIRIO 389.202,62

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UNIRIO 77.268,17

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UNIRIO 77.268,17

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UNIRIO 372.031,92

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UNIRIO 74.406,38

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32
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150 27/9/2012 21/9/2012 1 13 UNIRIO 17.189,03

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UNIRIO 372.031,92

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UNIRIO 74.406,38

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UNIRIO 374.893,70

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UNIRIO 74.406,38

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UNIRIO 374.893,70

Crédito orçamentário da ação 4002, com o objetivo de conceder 
auxílio financeiro para alunos estrangeiros participantes do 
Programa Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior - 

PROMISAES, regularmente matriculados em cursos de graduação 
nas Instituições Federais de Ensino Superior, obedecendo à 

seguinte classificação orçamentária:

Funcional Programática: 12.364.2032.4002.0001 - Processo: 
23000.013581/2012-97 - Instituição: Universidade Federal do 

Estado do Rio de Janeiro - UNIRIO - Fonte: 0100915062 - Valor: 
17.189,03 - Nota de Crédito: 2012NC000784 - Objeto: Orçamento 

complementar para pagamento de bolsas do Promisaes.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.
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172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UNIRIO 74.406,38

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UNIRIO 374.893,70

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UNIRIO 74.406,38

83 8/3/2012 5/3/2012 1 11 UNIVASF 51.512,11

89 19/4/2012 11/4/2012 1 11 UNIVASF 97.300,66

90 19/4/2012 11/4/2012 1 12 UNIVASF 11.447,14

93 11/5/2012 9/5/2012 1 22 UNIVASF 97.500,98

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 
de FEVEREIRO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MARÇO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32
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94 11/5/2012 9/5/2012 1 23 UNIVASF 11.447,14

113 13/6/2012 5/6/2012 1 22 UNIVASF 14.022,74

114 13/6/2012 5/6/2012 1 23 UNIVASF 94.438,87

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UNIVASF 86.254,17

121 4/7/2012 13/7/2012 1 70 UNIVASF 11.447,14

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UNIVASF 380.617,27

142 21/8/2012 6/8/2012 1 41 UNIVASF 11.447,14

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de ABRIL de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em saúde, 
para fins de pagamento de bolsas dos residentes multiprofissionais 
das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao mês 

de MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 

Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 
PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 

Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes 

das Instituições Federais de Ensinos Superiores, referente ao ês de 
MAIO de 2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, 

obedecendo a seguinte classificação orçamentária: I. Funcional 
Programática: 12.364.2032.4005.0001 - II. Fonte: 0112915003 - III. 

PTRES: 043253 - IV. Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 
Contratação por Tempo Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações 

Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JUNHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I - Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II - Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III - PTRES: 043253 - IV - 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 

V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de JULHO de 2012, de acordo com o 
Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 
II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. - III. PTRES: 043253 - IV. 

Elementos de despesa: 3.3.90.04 - 3.3.91.47 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas - V. Processo: 23000.000981/2012-32



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 149

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UNIVASF 82.991,74

147 19/9/2012 12/9/2012 1 17 UNIVASF 11.447,14

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UNIVASF 14.709,57

158 23/10/2012 17/10/2012 1 11 UNIVASF 86.826,53

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UNIVASF 87.398,99

164 27/11/2012 19/11/2012 1 12 UNIVASF 14.308,92

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UNIVASF 88.715,30

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de AGOSTO de 2012, de acordo com 
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: I. Funcional Programática: 64.2032.4005.0001 - II. 
Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 
Superiores, referente ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação 
orçamentária: I. Funcional Programática: 12.364.2032.4005.0001 - 

II. Fonte: 0112915063 / 0112915064 - III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado / 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.



Liberações orçamentárias da SESu para as IFES Janeiro a dezembro de 2012, por IFES

Levantamento realizado pela Andifes, tendo por base o Diário Oficial da União 150

172 14/12/2012 10/12/2012 1 38 UNIVASF 14.308,92

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UNIVASF 88.715,30

172 14/12/2012 10/12/2012 1 39 UNIVASF 14.308,92

TOTAL 573.255.099,61

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.

Crédito orçamentário da ação 4005 - Apoio à Residência em 
Saúde, para fins de pagamento de bolsas dos médicos residentes e 
residentes multiprofissionais das Instituições Federais de Ensinos 

Superiores, referente ao mês de NOVEMBRO/DEZEMBRO de 
2012, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a 

seguinte classificação orçamentária: I. Funcional Programática: 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

- II. Fonte: 0112915063 / 0112915064. III. PTRES: 043253 - IV. 
Elementos de despesa: 3.3.90.04 - Contratação por Tempo 

Determinado - 3.3.91.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 
V. Processo: 23000.000981/2012-32.


	Total por IFES 2012

